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RESOLUÇÃO Nº 002, 10 de Fevereiro de 2015. 
 

                             
Dispõe sobre a alteração   
INTERINAMENTE do Presidente da 
Diretoria do COMSEAN - Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional de SFS. 

 
 
 

O CONSELHO Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de São Francisco do Sul, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas da Lei Municipal 872/2010; 
 
 
Considerando: o pedido de afastamento do Presidente Sr. Mário Alves de Souza; 
 
Considerando: que o COMSEAN está com programação para Fórum de escolha de 
entidades  para novo conselho; 
 
Considerando: que a atribuição do Vice presidente é substituir o Presidente na falta do 
mesmo; 
 
 
RESOLVE: 
  
 
Art. 1º - APROVAR, em reunião ordinária realizada no dia 10 de Fevereiro de 2015 a 
permanência INTERINAMENTE  do Sr Jose Carlos Dias, como presidente do COMSEA, até 
a realização do Fórum Municipal para escolha de  Entidades  para a composição do COMSEA 
 
 
 
Artº 2º - Esta resolução entra em vigor  na data de sua publicação. 
 

 
José Carlos Dias 

Vice Presidente do COMSEAN 
Decreto Municipal nº 1222, de 16 de dezembro de 2010 

Resolução 001, de 18 de abril de 2012. 
Resolução 002, de 24 de junho de 2013. 


